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INEXIGIBILIDADE Nº004/2021 – CPL/CMG. 
CONTRATO ADM. Nº 009/2021 – CMG 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE FORMAÇÃO 

DE OPERADORES DE PROTEÇÃO DE 

DIGNATÁRIOS EM ZONA DE ALTO RISCO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO 

ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA 

IRONSIDE INSTRUCAO DE TIRO LTDA, 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 

004/2021–CPL/CMG CONFORME ABAIXO 

SE ESTABELECE. 

 

 
 
 
 

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, órgão da Administração Direta, com sede 

no Palácio dos Despachos, Av. Doutor Freitas, nº 2513, Pedreira – Belém/PA, CEP: 

66.087-812, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.313.542/0001-63, neste ato representado pelo seu Chefe o Sr. CEL QOPM OSMAR 

VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, militar estadual, RG 9916, CPF 

042.691.858-48, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro, como CONTRATADA 

a empresa IRONSIDE INSTRUCAO DE TIRO LTDA, CNPJ: 33.506.001/0001-61, com 

endereço na Avenida Amintas Barros, 3130 – Letra A – Lagoa Nova –Natal/RN–CEP: 

59.063-35, doravante denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 

MODESTO KEYSON LEITE LIMA, brasileiro, casado nascido na Cidade de 

Paulista/PE, empresário, RG Nº 3669107/SSP/PE, têm entre si justo e acordado, 

celebrar o presente contrato, conforme Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 

004/2021 - CMG, com base no artigo 25, II da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade nº 004/2021 – CPL/CMG, 

e seus anexos, tudo em conformidade com o Art. 25, II da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 

como pelas disposições e demais legislações aplicáveis, de acordo com a manifestação 

técnico-juridica datado de 14 de maio de 2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

De acordo com a Portaria N° 001/2019-CMG expedida pelo Órgão CONTRATANTE e suas 

alterações posteriores, o Sub-Chefe da Casa Militar da Governadoria, na ausência do 

titular, têm competência para assinar este Contrato e seus documentos decorrentes em 

nome desta Casa Militar, como Ordenador de Despesas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

Formação de Operadores de Proteção de Dignitários em Zona de Alto Risco, para 

atender a Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, em consonância com o em 

consonância com a manifestação técnico-jurídico datado 14/05/2021 – ASSEJUR 

CMG PA, acostado aos autos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 
 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 02/06/2021 a 02/09/2021. 

 - A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 

mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – VALOR GLOBAL 

6.1- O valor global do presente Contrato é de R$ 5.500 ,00 (cinco mil e quinhentos 

rea is ) . 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
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7.1- O valor global anual deste contrato é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos rea is ) , 

conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela 

única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 

execução. 

7. 2 - O pagamento será processado em até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal e 

o atesto por servidor desiguinado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados, 

conforme abaixo: 

Funcional Programatica: 04.128.1508.8912 – Capacitação de Agentes Públicos 

Ação Detalhada 33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / 
Serviço de Seleção e Treinamento 

Plano Interno 260842 

 
Natureza de Despesa: 

4120008912C 

Fonte: 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

9.1- DA CONTRATANTE 

I- Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

II- Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 

neste instrumento; 

III- Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente instrumento. 

IV- Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as 

medidas necessárias. 

V- Zelar pelo conteúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo acesso ou 

divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
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VI- Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

9.2 – DA CONTRATADA 
 
I - executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 

objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 

obrigações; 

II - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

III – manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, bem como apresentar todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

previstas na Lei nº 8.666/93 para que seja possível a contratante efetuar o pagamento, sob 

pena de sanções administrativas/Penalidades previstas na cláusula 11ª deste Contrato e 

Legislaçoes vigentes.  

IV – responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 

quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados 

pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

V – manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 

eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. A dispensa deste 

deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do substituto. 
 

CLÁUSULA NONA - DA CONFIABILIDADE 

A Contratada se obriga a manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes aos 

serviços que deverão ser executados, vedada a sua divulgação, sem permissão da 

Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 

 O presente Contrato poderá ser rescindido: 

 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 O presente contrato poderá ser rescindido por inadimplência de quaisquer de suas 

cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou 

formalmente impraticável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,05 (cinco 

centésimos) % do valor total do contrato pelo não cumprimento de qualquer obrigação 

contratual, devendo o valor da multa ser recolhido à Diretoria Financeira do 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias acontar do recebimento da notificação, sem 

prejuízo de qualquer outra cominação prevista no contrato. 

 - Sem prejuízo das penalidades referidas nesta cláusula, pela inexecução total ou 

parcial deste instrumento, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções 

administrativas, a serem aplicadas mediante critérios de razoabilidade e proporcionalidade 

que considerem a gravidade da infração cometida e os prejuízos sofridos pela 

CONTRATANTE: 

I    -   Advertência; 

II. - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante o CONTRATANTE, após o ressarcimento dos prejuízos que o 

CONTRATADO vier a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta 

cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Estadual nº 6.474, de 2002, no 

Decreto Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do Estado 

do Pará. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

É competente o Foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Belém, 02 de junho de 2021. 
 

 
 

CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR– CEL QOPM RG 9916 
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará 

 
 

 
MODESTO KEYSON LEITE LIMA 
Ironside Instruções de Tiro LTDA 

 
 
 

TESTEMUNHA:   

CPF:    

 
 

TESTEMUNHA:   

CPF:    
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 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.604 7Segunda-feira, 07 DE JUNHO DE 2021

Local da Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 17/06/2021
Hora da Abertura: 10:30hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Luciana Bitencourt
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 663425

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 368/2021-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2021/592479, de 2 de junho de 2021;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho MARA-
BÁ/ITUPIRANGA/MARABÁ/PA, no dia 02/06/2021.

Servidor Objetivo
JACKSON SALAME SOUZA, matrícula funcional nº 5946238/1, 
CPF 836.529.062-68, cargo Assistente Operacional I, lotado no 

Centro Regional de Governo no Sudeste.

Acompanhar o Secretário, em agenda institucional, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 2 de junho de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais
PORTARIA Nº 369/2021-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2021/592263 de 2 de junho de 2021;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho MARA-
BÁ/ITUPIRANGA/MARABÁ/PA, no dia 02/06/2021.

Servidor Objetivo

ADENILSON FREITAS GODINHO, matrícula funcional nº 
5896481/1, CPF 513.895.762-72, cargo Coordenador de Área, 

lotado no Centro Regional de Governo do Sudeste do Pará.

Acompanhar o Secretário, em agenda institucional, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 2 de junho de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais
PORTARIA N° 370/2021 – CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n° 2021/591596, de 1 de junho de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais e vigentes 01(uma) diária com-
plementar para o município de BRAGANÇA/PA, o servidor SILVIO JOSE 
PANTOJA FERNANDES, CPF 319.678.092-91, matrícula funcional nº 
5275768/4, ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotado na Di-
retoria de Cerimonial, no dia 22 de maio de 2021, concedida através da 
portaria n°329/2021-CRG de 20/05/2021, publicada no DOE n° 34.590 de 
21/05/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 de Junho de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 663549
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021- CMG/PA
Objeto: Contratação de empresa especializada na Formação de Operadores 
de proteção de Dignatários em Zona de Alto Risco, para atender a Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará, com fulcro na Inexigibilidade de 
Licitação nº 004/2021 – CPL/CMG, manifestação técnico-jurídico datada de 
14/05/2021, e Art. 25, Inciso II da Lei nº 8.666/93 ed demais legislações 

aplicáveis ao assunto.
Valor Global: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais)
Dotação Orçamentária:

Funcional Programática 04.128.1508.8912 - Capacitação de Agentes Públicos

Ação detalhada 33.90.39.48 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca/ Serviço de Seleção e Treinamento

Plano Interno 260842

Natureza da Despesa 4120008912C

Fonte do Recurso 01010000000 e 0301000000 (Recursos Ordinários)

Contratada: IRONSIDE INSTRUÇÃO DE TIRO LTDA.
CNPJ: 33.506.001/0001-61.
END: Av. Amintas Barros, 3130 – Letra A – Lagoa Nova – Natal/RN – CEP 
59.063-35
Vigência do Contrato: 02/06/2021 a 02/09/2021.
Data da Assinatura: 02/06/2021.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 663518

DIÁRIA
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 424/2021 – 
DI/CMG, DE 02 DE JUNHO DE 2021

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de Origem: Belém/
PA; Destino: Brasília/DF; Período: 07 a 10/06/2021; Quantidade de diá-
rias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidor: CEL QOPM Osmar Vieira 
da Costa Júnior, MF nº 3405915/4; Ordenador: CEL QOPM Marco Antonio 
Sirotheau Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 663413
EXTRATO DE PORTARIA Nº 421/2021 – 

DI/CMG, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de Origem: Belém/
PA; Destino: Aurora do Pará/PA; Período: 29/05/2021; Quantidadede diá-
rias: 1,0 (alimentação); Servidores 2° SGT PM Jeremias da Silva de Brito, 
MF nº 5591902/2 e CB PM Rafael De Jesus Barreto, MF nº 4220254/3; 
Ordenador CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 663368
EXTRATO DE PORTARIA Nº 422/2021 – 

DI/CMG, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Municípiode Origem: Belém/PA; 
Destino Aurora do Pará/PA; Período 28/05/2021;Quantidadede diárias: 1,0 
(alimentação); Servidores CB PM Marcos Paulo Silva do Nascimento, MF nº 
54193024/2 e CB PM Rafael Soriano dos Santos, MF nº 57232944/2;Orde-
nador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 663372
EXTRATO DE PORTARIA Nº 423/2021 – 

DI/CMG, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de Origem: Belém/PA; 
Destino: Aurora do Pará/PA; Período: 28 a 31/05/2021; Quantidade de diá-
rias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidores: CAP QOPM Carlos Edu-
ardo Memória de Sousa, MF nº 57173389/3, 3º SGT PM Giovani Ferreira de 
Souza, MF nº 5696712/5, CB PM Diogo da Silva Lopes, MF nº 57232499/2 
e CB PM Henrique de Araujo dos Santos Deus Junior, MF nº 57222328/2; 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 663402

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 049/2021 – CMG, DE 02 DE JUNHO DE 2021
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2021/478006, 
2021/583063, 2021/417675, 2021/409791 e 2021/501880.
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 044/2021 – CMG, de 11 de maio de 
2021, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 34.581, de 12 de maio de 
2021.
II – TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do 
servidor 1º TEN PM RG 39206 IGOR ALESSANDRO LEAL FARAH, ocupante 
do cargo de Assessor de Segurança Especial, MF 4220563/2, concedido 
por meio da PORTARIA Nº 034/2021 – CMG de 08/04/2021, publicada no 
DOE nº 34.546 de 09/04/2021, de 03/05/2021 a 01/06/2021 para o mês 
de SETEMBRO no período de 06/09/2021 a 05/10/2021.
III - TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
do servidor SD PM RG 42913 PEDRO HENRIQUE COSTA GONÇALVES, 
ocupante do cargo de Assessor de Segurança, MF 6402067/2, concedido 
por meio da PORTARIA Nº 034/2021 – CMG de 08/04/2021, publicada no 
DOE nº 34.546 de 09/04/2021, de 12/05/2021 a 10/06/2021 para o mês 
de JULHO no período de 01/07/2021 a 30/07/2021.
IV - INTERROMPER, a contar de 13/04/2021 a 17/04/2021, o gozo de 
férias do militar CB PM RG 39035 BRUNO FONSECA DA SILVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2021, concedida por meio da PORTARIA 
Nº 026/2021 – CMG, de 10/03/2021; publicada no DOE nº 34.514, de 
11/03/2021; com gozo no intervalo de 05/04/2021 a 04/05/2021. Ficando 
os 22 (vinte e dois) dias remanescentes da interrupção, para gozo nos 
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